
Oficio 09/2025 Juina, dia 24/03/202

Prezados integrantes da Rede de atendimento a Criança e ao Adolescente de Juina 

Nossas cordiais saudações, 

O Conselho Municipal dos Diretos da Criança e Adolescentes (CMDCA) e a 

Associação Juinense de Assistência Social firmaram uma parceria e vão promover nos dias 

28,29 e 30 de Abril de 2025 uma Capacitação para rede de atendimento a Criança e 

Adolescente, com o seguinte Tema: "Fortalecer para avançar, os desafios e a inclusão". 

A capacitação será gratuita, e terá como público alvo: Conselheiros, Conselheiros 

Tutelares, Professores, Diretores Escolar, Policiais Civis e Militares, Bombeiros, 

Associações, Agentes da Infância, Psicólogos, Assistentes Sociais, Coordenadores Escolares, 

Assessores Escolares, Vereadores, Secretários Municipais, Promotores, juízes, famílias, 

servidores públicos e demais integrantes SGD. 

As inscrições deverão ser realizadas com antecedência no link abaixo enviado, visto 

que precisaremos organizar a logística para a realização do evento; 

Link para Inscrição: 

https://clocs.google.com/forms/d/e/ 

1FAIpOLSdnD11UbUcPo3m9fmuQwLajPQ171SSK3R0v9tbGgAV-J--wcA/viewform 

Local da Capacitação: Município de Juína- Auditório da CDL/ASCOM 

Dia 28 as 07h00m AS 11h0Om e das 13h00m as 17h00m 

Dia 29 as 07h00m AS 11h0Om e das 13h00m as 17h0Om 

Dia 30 as 07h00m AS 11h0Om e das 13h00m as 17h00m 

Palestrante já confirmado: Lauro Trindade 

Palestrantes em processo de confirmação: Dr. Paolla Fadull 



Conteúdo programado (O Conteúdo poderá ser alterado): 

J 1° dia: Resgate histórico (historicidade), memória da infância e adolescência no 
contexto protetivo no Brasil de 1500 até os anos atuais; • Abordagem, relação 
Interinstitucional e inter-setorial do Conselho Tutelar com todos os demais atores do Sistema 
de Garantia de Direitos - Art. 88. São diretrizes da política de atendimento - (rede 
socioassistencial), as ações em conjunto e o papel de cada um dentro da Rede de Proteção, o 
trabalho e a interface dos atores do sistema de garantia de direitos; 

1° dia : Lançamento do programa Família acolhedora; 

J 2° dia: Continuação - Abordagem, relação Interinstitucional e inter-setorial do 
Conselho Tutelar com todos os demais atores do Sistema de Garantia de Direitos - Art. 88. 
São diretrizes da política de atendimento - (rede socioassistencial), as ações em conjunto e o 
papel de cada um dentro da Rede de Proteção, o trabalho e a interface dos atores do sistema 
de garantia de direitos; • Escuta Especializada; 

3° dia • Atribuições do Conselho Tutelar (o que é devido e o que não é devido na 
atribuição do órgão); ações colegiadas e ética profissional; • Medidas protetivas e sócio 
educativas; • Lei Henry Borel; • Violências sexuais contra crianças e adolescentes; 

3° dia Roda de conversa sobre trabalho Infantil; 

3" dia Palestra Considerações Sobre o Autismo e suas comorbidades. 
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Leandro Honório de Oliveira 

Presidente da AJUDAS 
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